
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 574.236 - SP (2020/0090037-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : WELLINGTON DOS SANTOS CERQUEIRA (PRESO)
ADVOGADOS : JOSÉ PEDRO SAID JÚNIOR  - SP125337 
   PAULO ANTONIO SAID  - SP146938 
   GABRIEL MARTINS FURQUIM  - SP331009 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
RECEPTAÇÃO E ADULTERAÇÃO DE SINAL DE VEÍCULO 
AUTOMOTOR. EXCESSO DE PRAZO PARA FORMAÇÃO DA 
CULPA E PERIGO CAUSADO PELO VÍRUS COVID-19. 
QUESTÕES NÃO DEBATIDAS NO ACÓRDÃO COMBATIDO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO EVIDENCIADO. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. Inviável a apreciação das teses relacionadas ao excesso de prazo 
para formação da culpa e as que envolvem o risco representado pela 
propagação do novo coronavírus, sob pena de incidir em indevida 
supressão de instância, tendo em vista que as questões não foram 
analisadas no aresto combatido.

2. Não se desconhece que a Recomendação n. 62, de 18 de março de 
2020, do CNJ, sugere aos Tribunais e magistrados a adoção de 
medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo 
coronavírus/Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e 
socioeducativo. Porém, tal benefício deve ser requerido diretamente 
junto ao magistrado de primeiro grau que poderá, examinando o caso 
concreto, melhor avaliar as reais necessidades do paciente.

3. Agravo regimental desprovido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, 
Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

Brasília (DF), 05 de maio de 2020(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto por WELLINGTON DOS 

SANTOS CERQUEIRA contra decisão monocrática desta relatoria que indeferiu 

liminarmente o habeas corpus, mantendo a prisão preventiva decretada em seu desfavor.

Segundo consta dos autos, o paciente foi preso em flagrante, no dia 

20/11/2019, pela suposta prática dos delitos tipificados no art. 180, caput, e art. 311, ambos 

do Código Penal. A prisão foi convertida em preventiva.

Sustenta o agravante, em síntese, que, "A despeito de o Egrégio Tribunal de 

Justiça não ter expressamente enfrentado os temas da pandemia e do excesso de prazo, mas o 

fez de maneira implícita, a discussão principal envolve a ausência dos requisitos da medida 

cautelar, na medida em que o plano de fundo da impetração é a desproporcionalidade e a 

desnecessidade da prisão preventiva. E essa matéria foi devidamente enfrentada, de forma 

explícita, pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo" (e-STJ fl. 91).

Ressalta que "o agravante enquadra-se nas hipóteses previstas na 

recomendação do CNJ que levam a uma reflexão mais acurada, pelo juízo de necessidade, 

adequação e proporcional, quanto a manutenção das prisões provisórias, que neste momento 

devem ser tratadas com máxima excepcionalidade" (e-STJ fl. 92).

Diante disso, requer a reconsideração da decisão proferida ou, caso não se 

entenda desta forma, seja o recurso submetido ao julgamento pela Quinta Turma do Superior 
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Tribunal de Justiça.

É o relatório.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA (Relator): 

Os argumentos defensivos não merecem acolhimento, devendo ser mantida a 

decisão agravada.

Repisando os fundamentos já expedidos na decisão monocrática combatida, 

não há como proceder com a análise das questões suscitadas pela defesa.

Isso ocorre porque as teses relacionadas ao excesso de prazo para 

formação da culpa e as que envolvem o risco representado pela propagação do novo 

coronavírus, embora mencionadas pelo Relator, no pedido de reconsideração da liminar, não 

foram analisadas pelo órgão fracionário do Tribunal, no acórdão que examinou o mérito da 

impetração originária, o que inviabiliza sua análise no Superior Tribunal de Justiça.

Ora, sabe-se que a competência deste Superior Tribunal de Justiça está 

expressamente prevista no art. 105 e incisos da Constituição Federal, exigindo, para 

conhecimento da matéria trazida em caso de habeas corpus, a existência de ato coator de 

tribunal sujeito à sua jurisdição ou de quaisquer das outras autoridades elencadas no inciso I, 

alíneas b e c, da Constituição Federal, o que não vislumbra ocorrer na hipótese, pois as 

alegações deduzidas na inicial nem sequer foram alvo de deliberação pelo Tribunal de origem, 

a indicar a atuação deste Sodalício em indevida supressão de instância.

Além disso, como dito antes, embora tais alegações tenham sido 

mencionadas no relatório do pedido de reconsideração, a defesa não manejou o recurso 

processual para provocar uma manifestação do colegiado acerca de suas alegações.

Como cediço, “matéria não apreciada pelo Juiz e pelo Tribunal de segundo 

grau não pode ser analisada diretamente nesta Corte, sob pena de indevida supressão de 

instância” (AgRg no HC n. 525.332/RJ, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Sexta 

Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019).

No mesmo sentido, é da Corte Maior que “o exaurimento da instância 
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recorrida é, como regra, pressuposto para ensejar a competência do Supremo Tribunal 

Federal, conforme vem sendo reiteradamente proclamado por esta Corte (HC n. 129.142/SE, 

Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ acórdão Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira 

Turma, DJe de 10/8/2017; RHC n. 111.935/DF, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 

de 30/9/2013; HC n. 97.009/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ acórdão Min. 

TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, DJe de 4/4/2014; HC n. 117.798/SP, Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe de 24/4/2014)” (AgRg no HC n. 

177.820/SP, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 

6/12/2019, DJe 18/12/2019).

Não se desconhece que a Resolução n. 62, de 18 de março de 2020, do 

CNJ, recomenda aos Tribunais e magistrados a adoção de medidas preventivas à propagação 

da infecção pelo novo coronavírus/Covid-19 no âmbito dos sistemas de justiça penal e 

socioeducativo. Contudo, isso não implica automática substituição da prisão preventiva por 

medidas cautelares diversas/prisão domiciliar. 

Nesse ponto, vale a pena recordar as ponderações do eminente Ministro 

Rogério Schietti: [...] a crise do novo coronavírus deve ser sempre levada em conta na 

análise de pleitos de libertação de presos, mas, ineludivelmente, não é um passe livre 

para a liberação de todos, pois ainda persiste o direito da coletividade em ver 

preservada a paz social, a qual não se desvincula da ideia de que o sistema de justiça 

penal há de ser efetivo, de sorte a não desproteger a coletividade contra os ataques mais 

graves aos bens juridicamente tutelados na norma penal (STJ – HC nº 567.408/RJ).

Necessário, a mim parece, que o eventual beneficiário do instituto 

demonstre: a) sua inequívoca adequação no chamado grupo de vulneráveis do COVID19; b) 

a impossibilidade de receber tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra; e c) 

risco real de que o estabelecimento em que se encontra, e que o segrega do convívio social, 

causa mais risco do que o ambiente em que a sociedade está inserida.Vale gizar, outrossim, 

que tal benefício deve ser requerido diretamente junto ao magistrado de primeiro grau que 

poderá, examinando o caso concreto, melhor avaliar as reais necessidades do ora paciente.
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Diante do exposto, nega-se provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2020/0090037-0 HC 574.236 / SP

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  15027281120198260248  22749847320198260000

EM MESA JULGADO: 05/05/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO FERREIRA LEITE 

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : GABRIEL MARTINS FURQUIM E OUTROS
ADVOGADOS : JOSÉ PEDRO SAID JÚNIOR  - SP125337 

 PAULO ANTONIO SAID  - SP146938 
 GABRIEL MARTINS FURQUIM  - SP331009 

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : WELLINGTON DOS SANTOS CERQUEIRA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes contra o Patrimônio - Receptação

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : WELLINGTON DOS SANTOS CERQUEIRA (PRESO)
ADVOGADOS : JOSÉ PEDRO SAID JÚNIOR  - SP125337 

 PAULO ANTONIO SAID  - SP146938 
 GABRIEL MARTINS FURQUIM  - SP331009 

AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer e Jorge Mussi 

votaram com o Sr. Ministro Relator.
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